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Decreto

 
 

 
 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº 4.995, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso VII, lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal – LOMI, 

DECRETA: 

Art. 1º. Exonera e declarada vacância a pedido, do cargo de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, a servidora, SRª. MARILEIDE DE JESUS, portadora da Cédula de Identidade nº 

04617057-02, SSP-BA e CPF nº 572.336.595-91, lotada na SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEMEC. 

Parágrafo único – De acordo a vacância estabelecida no caput deste artigo, fica declarada 
vaga real do cargo de MARILEIDE DE JESUS, podendo ser preenchida mediante a 
realização de concurso público nos termos da lei. 

Art. 2º. Os valores indenizatórios devidos ao servidor, serão processados e pagos pelo 
Departamento de Recursos Humanos, ouvida a Procuradoria Jurídica. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 10 de 
fevereiro de 2022. 

 

 

 
 

Exonera e declara vacância a pedido, do cargo de 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, por motivo de 
aposentadoria a servidora, SRª. MARILEIDE DE 
JESUS e dá outras providências. 
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DECRETO Nº 4.996, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso VII, lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal – LOMI, 

DECRETA: 

Art. 1º. Exonera e declarada vacância a pedido, do cargo de ATENDENTE DE CLASSE, 

a servidora, SRª. ELISANGELA APARECIDA GONÇALVES DA SILVA, portadora da 

Cédula de Identidade nº 5537305, SSP-BA e CPF nº 754.033.315-49, lotada na 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEMEC. 

Parágrafo único – De acordo a vacância estabelecida no caput deste artigo, fica declarada 
vaga real do cargo de ATENDENTE DE CLASSE, podendo ser preenchida mediante a 
realização de concurso público nos termos da lei. 

Art. 2º. Os valores indenizatórios devidos ao servidor, serão processados e pagos pelo 
Departamento de Recursos Humanos, ouvida a Procuradoria Jurídica. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 10 de 
fevereiro de 2022. 

 

 

 
 

Exonera e declara vacância a pedido, do cargo de 
ATENDENTE DE CLASSE, por motivo de 
aposentadoria a servidora, SRª. ELISANGELA 
APARECIDA GONÇALVES DA SILVA e dá outras 
providências. 
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DECRETO Nº 4.997, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso VII, lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal – LOMI, 

DECRETA: 

Art. 1º. Exonera e declarada vacância a pedido, do cargo de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, a servidora, SRª. DORAITE QUEIROZ SILVA, portadora da 

Cédula de Identidade nº 03630995 81, SSP-BA e CPF nº 344.770.555-87, lotada na 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEMEC. 

Parágrafo único – De acordo a vacância estabelecida no caput deste artigo, fica declarada 
vaga real do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, podendo ser preenchida mediante 
a realização de concurso público nos termos da lei. 

Art. 2º. Os valores indenizatórios devidos ao servidor, serão processados e pagos pelo 
Departamento de Recursos Humanos, ouvida a Procuradoria Jurídica. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 10 de 
fevereiro de 2022. 

 

 

 
 

Exonera e declara vacância a pedido, do cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, por motivo de 
aposentadoria a servidora, SRª. DORAITE QUEIROZ 
SILVA e dá outras providências. 
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DECRETO Nº 4.998, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso VII, lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal – LOMI, 

DECRETA: 

Art. 1º. Exonera e declarada vacância a pedido, do cargo de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, a servidora, SRª. MARIA DA GLÓRIA DE SANTANA BARRETO, 

portadora da Cédula de Identidade nº 02286993-04, SSP-BA e CPF nº 319.202.765-72, 

lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEMEC. 

Parágrafo único – De acordo a vacância estabelecida no caput deste artigo, fica declarada 
vaga real do cargo de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, podendo ser preenchida 
mediante a realização de concurso público nos termos da lei. 

Art. 2º. Os valores indenizatórios devidos ao servidor, serão processados e pagos pelo 
Departamento de Recursos Humanos, ouvida a Procuradoria Jurídica. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 2 de fevereiro 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 10 de 
fevereiro de 2022. 

 

 

 
 

Exonera e declara vacância a pedido, do cargo de 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, por motivo de 
aposentadoria a servidora, SRª. MARIA DA GLÓRIA 
DE SANTANA BARRETO e dá outras providências. 
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DECRETO Nº 4.999, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso VII, lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal – LOMI, 

DECRETA: 

Art. 1º. Exonera e declarada vacância a pedido, do cargo de PROFESSORA, a servidora, 

SRª. TELMA MARA DOS SANTOS SOUZA, portadora da Cédula de Identidade nº 

2231637 08, SSP-BA e CPF nº 411.383.095-91, lotada na SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEMEC. 

Parágrafo único – De acordo a vacância estabelecida no caput deste artigo, fica declarada 
vaga real do cargo de PROFESSORA, podendo ser preenchida mediante a realização de 
concurso público nos termos da lei. 

Art. 2º. Os valores indenizatórios devidos ao servidor, serão processados e pagos pelo 
Departamento de Recursos Humanos, ouvida a Procuradoria Jurídica. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 3 de fevereiro 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 10 de 
fevereiro de 2022. 

 

 

 
 

Exonera e declara vacância a pedido, do cargo de 
PROFESSORA, por motivo de aposentadoria a 
servidora, SRª. TELMA MARA DOS SANTOS SOUZA 
e dá outras providências. 
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DECRETO Nº 5.000, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso VII, lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal – LOMI, 

DECRETA: 

Art. 1º. Exonera e declarada vacância a pedido, do cargo de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, a servidora, SRª. IRACI SOUZA SILVA BARBOSA, portadora da Cédula de 

Identidade nº 39165 70, SSP-BA e CPF nº 736.775.905-15, lotada na SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEMEC. 

Parágrafo único – De acordo a vacância estabelecida no caput deste artigo, fica declarada 
vaga real do cargo de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, podendo ser preenchida 
mediante a realização de concurso público nos termos da lei. 

Art. 2º. Os valores indenizatórios devidos ao servidor, serão processados e pagos pelo 
Departamento de Recursos Humanos, ouvida a Procuradoria Jurídica. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 3 de fevereiro 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 10 de 
fevereiro de 2022. 

 

 

 
 

Exonera e declara vacância a pedido, do cargo de 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, por motivo de 
aposentadoria a servidora, SRª. IRACI SOUZA SILVA 
BARBOSA e dá outras providências. 
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DECRETO Nº 5.001, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso VII, lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal – LOMI, 

DECRETA: 

Art. 1º. Exonera e declarada vacância a pedido, do cargo de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, a servidora, SRª. LUZIA BISPO DOS SANTOS, portadora da Cédula de 

Identidade nº 01394928-44, SSP-BA e CPF nº 403.822.305-15, lotada na SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEMEC. 

Parágrafo único – De acordo a vacância estabelecida no caput deste artigo, fica declarada 
vaga real do cargo de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, podendo ser preenchida 
mediante a realização de concurso público nos termos da lei. 

Art. 2º. Os valores indenizatórios devidos ao servidor, serão processados e pagos pelo 
Departamento de Recursos Humanos, ouvida a Procuradoria Jurídica. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 4 de fevereiro 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 10 de 
fevereiro de 2022. 

 

 

 
 

Exonera e declara vacância a pedido, do cargo de 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, por motivo de 
aposentadoria a servidora, SRª. LUZIA BISPO DOS 
SANTOS e dá outras providências. 
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Portaria

 

 

 

 

     

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 

funcionária, ELIONAY TEIXEIRA BATISTA e dá 

outras providências. 

PORTARIA Nº 141, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ELIONAY TEIXEIRA BATISTA, admitida em, 

13/06/2008, CPF nº 000.034.435-40, RG nº 07345706 00/SSP/BA, CTPS nº 15147, 

SÉRIE nº 00079, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, 

referente ao período 2013-2018, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 

02/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 1º de 

fevereiro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 10 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 

JOELMA DOS SANTOS e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 142, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JOELMA DOS SANTOS, admitida em, 17/06/2008, 

CPF nº 005.683.835-24, RG nº 10073477 40/SSP/BA, CTPS nº 76048, SÉRIE nº 

00071, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de 

TÉCNICA EM ENFERMAGEM, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, 

devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 10 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 

LUZIENE SANTOS SOUZA e dá outras 

providências. 

PORTARIA Nº 143, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, LUZIENE SANTOS SOUZA, admitida em, 

12/06/2008, CPF nº 015.091.195-58, RG nº 11974281 00/SSP/BA, CTPS nº 87492, 

SÉRIE nº 00074, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2021-2022, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 10 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, ILZA 

CAMPOS PINHEIRO e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 144, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ILZA CAMPOS PINHEIRO, admitida em, 

31/12/2009, CPF nº 106.700.808-02, RG nº 16391831-75/SSP/BA, CTPS nº 11866, 

SÉRIE nº 00021, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2021-2022, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 10 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 

ALINE DO AMPARO FIRMINO GONÇALVES 

e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 145, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ALINE DO AMPARO FIRMINO GONÇALVES, 

admitida em, 01/04/2005, CPF nº 027.035.285-60, RG nº 10073417 00/SSP/BA, CTPS 

nº 51680, SÉRIE nº 00075, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AUXILIAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2021-2022, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 

31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 10 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 

NERIVALDO BACELAR DOS SANTOS e dá 

outras providências. 

PORTARIA Nº 146, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, NERIVALDO BACELAR DOS SANTOS, admitido 

em, 05/02/1999, CPF nº 397.777.405-06, RG nº 02287003 29/SSP/BA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, na função de AGENTE SANEAMENTO, 

30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo gozá-la no período de 

01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 10 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 

EDMILSON REIS DE MOURA e dá outras 

providências. 

PORTARIA Nº 147, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, EDMILSON REIS DE MOURA, admitido em, 

01/08/1984, CPF nº 263.406.825-53, RG nº 01636159 85/SSP/BA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na função de TÉCNICO DE 

TRIBUTOS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no 

período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 10 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 

HANDRIZAN LIMA SANTOS e dá outras 

providências. 

PORTARIA Nº 148, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, HANDRIZAN LIMA SANTOS, admitido em, 

01/03/2017, CPF nº 058.491.475-00, RG nº 15281765-45/SSP/BA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na função de ASSISTENTE DE 

SECRETARIA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo gozá-la 

no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 10 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

PORTARIA Nº 149, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 

Nomeia o SR. ZILDES PIMENTEL DE 

ALMEIDA NETO, para  exercer  o cargo de 

A S S I ST E N TE D E  MÓ D U L O S 

E S P O R TI V O S  e  dá outras providências. 

  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear o SR. ZILDES PIMENTEL DE ALMEIDA NETO, portador da 

cédula de identidade nº. 13.731.700-00, SSP/BA e CPF nº 047.493.775-54, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

– SEMEC, p a r a  e x e r c e r  o cargo comissionado de provimento temporário de 

A S S I ST E N TE  D E  MÓ D U L O S  ES P OR T I V O S . 

 

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 

de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 

Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 10 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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PORTARIA Nº 150, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 

Nomeia o SR. SILVIO BRANDÃO DOS 

SANTOS JUNIOR, para  exercer  o cargo de 

A S S I ST E N TE D E  MÓ D U L O S 

E S P O R TI V O S  e  dá outras providências. 

  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear o SR. SILVIO BRANDÃO DOS SANTOS JUNIOR, portador da 

cédula de identidade nº. 15862615 09, SSP/BA e CPF nº 053.043.285-40, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

– SEMEC, p a r a  e x e r c e r  o cargo comissionado de provimento temporário de 

A S S I ST E N TE  D E  MÓ D U L O S  ES P OR T I V O S . 

 

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 

de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 

Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 10 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS ao funcionário, ALAN ROCHA 

DOS SANTOS SANTANA e dá outras 

providências. 

PORTARIA Nº 151, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ALAN ROCHA DOS SANTOS SANTANA, 

admitido em, 01/03/2005, CPF nº 025.666.495-10, RG nº 09995809 06/SSP/BA, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de OPERADOR DE 

COMPUTADOR, 02 ANOS de LICENÇA SEM VENCIMENTOS, referente ao 

período 2022, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 01/02/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 1º de 

fevereiro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 10 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 

JEANDERSON TRINDADE MENDES DE 

SOUZA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 152, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JEANDERSON TRINDADE MENDES DE 

SOUZA, admitido em, 01/01/2021, CPF nº 396.670.978-38, RG nº 49.540.597-

8/SSP/BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC, na função de ENTREVISTADOR DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, 

devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 10 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 

HANNA SANTANA BARBOSA LOPES e dá 

outras providências. 

PORTARIA Nº 153, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, HANNA SANTANA BARBOSA LOPES, admitida 

em, 01/01/2021, CPF nº 044.014.915-05, RG nº 14016545 25/SSP/BA, CTPS nº 

2054693, SÉRIE nº 002-0, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - SEDESC, na função de 

ESNTREVISTADOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2021-2022, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 

31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 10 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

PORTARIA Nº 154, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 

Nomeia a SRª. ELISANGELA DOS SANTOS 

BOMFIM, pa ra  exerce r  o cargo de 

A S S I ST E N TE  D E S E C R E T A R I A  e  dá 

outras providências. 

  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear a SRª. ELISANGELA DOS SANTOS BOMFIM, portadora da 

Cédula de Identidade nº. 13557141 33, SSP/BA e CPF nº 842.280.595-20, CTPS nº 

5179967, SÉRIE nº 0060  lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - 

SEGOV, p a r a  e x e r c e r  o cargo comissionado de provimento temporário de 

A S S I ST E N TE  D E  S E C R E T A R I A . 

 

Art. 2º. A nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 

de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 

Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 

comissão nos termos da Lei. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 10 de fevereiro de 2022. 

 
 

 

 

 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 022
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 55425933C1D7ACE20CC46F4FA84012AF


		2022-02-10T15:09:35-0300




